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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU

IUIU • BAHIA ACESSE: WWW.IUIU.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Abilio Pereira,
232 - Centro 77 3682-2122

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 e
das 14:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO DE SUPLEMENTAÇÃO N.º 112 DE 02.12.2024

DECRETO N.º 122 DE 30.12.2024 BAIXA NO SALDO DA CONTA RGPS

DECRETO Nº 123,  DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 -  DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA JORNADA DE
TRABALHO DE SERVIDOR QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 125, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024 -DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DOS SERVIDORES
INVESTIDOS  EM  CARGO  DE  PROVIMENTO  EM  COMISSÃO  E  FUNÇÃO  DE  CONFIANÇA  NO  ÂMBITO
ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE IUIU

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
EXTRATO 1 ADITIVO SUPRESSÃO CTR 076-2024 - P.E. 020-24 - OBRA DRENAGEM PLUVIAL
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02/12/2024

PRAÇA ABÍLIO PEREIRA, 232

Centro

16.416.158/0001-87

D E C R E T A:

Abre Crédito Suplementar no valor total de 1.632.652,85( Um Milhão
Seiscentos e Trinta e Dois Mil Seiscentos e Cinquenta e Dois Reais
e Oitenta e Cinco Centavos), para fins que se especifica e dá

Decreto Nº 112

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU

IUIU - BA

CNPJ:

                   O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE IUIU, ESTADO DO(A) , no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que
lhe confere a Lei municipal 367.

Fica aberto Crédito Suplementar, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

 

Dotações Suplementadas

 

 

 

 

01.02.   GABINETE DO PREFEITO - GP

2004 GESTÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO

3.1.9.0.11.00.000000Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 65.000,00Outros REC. não Vinc.15010000

Total do Projeto / Atividade R$ 65.000,00

Total da Unidade  R$ 65.000,00

01.03.   SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEAF

2050 ENCARGOS ESPECIAIS - PASEP, SENTENÇAS E DÍVIDA PÚBLICA

4.6.9.0.71.00.000000Principal da Dívida Contratual Resgatada 139.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 139.000,00

2084 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEAF

3.1.9.0.11.00.000000Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 65.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

3.3.9.0.30.00.000000Material de Consumo 50.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 115.000,00

2099 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEGURANÇA PÚBLICA

3.3.9.0.30.00.000000Material de Consumo 10.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 10.000,00

Total da Unidade  R$ 264.000,00

01.04.   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDUC

1007 CONSTRUÇÃO, AMPL. E/OU REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES E QUADRAS POLIESPORTIVAS

4.4.9.0.51.00.000000Obras e Instalações 180.000,00TRANSF. do FUNDEB - Complem. da União - VAAT-30% .15420000

Total do Projeto / Atividade R$ 180.000,00

2011 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%

3.3.9.0.39.00.000000Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00TRANSF. do FUNDEB - Imp/Transf.de Imp.-30%-FUNDEB15400000

Total do Projeto / Atividade R$ 5.000,00

2013 GESTÃO DAS AÇÕES ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.9.0.04.00.000000Contratação p/ Tempo determinado 6.000,00Rec. Imp. Transf. Imp. -  Educ. 25% .15001001

3.3.9.0.30.00.000000Material de Consumo 160.000,00Rec. Imp. Transf. Imp. -  Educ. 25% .15001001

Total do Projeto / Atividade R$ 166.000,00

2021 GESTÃO DAS AÇÕES QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE

3.3.9.0.30.00.000000Material de Consumo 50.000,00Salário Educ.15500000

Total do Projeto / Atividade R$ 50.000,00
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PRAÇA ABÍLIO PEREIRA, 232

Centro

16.416.158/0001-87

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU

IUIU - BA

CNPJ:

 

Dotações Suplementadas

 

 

 

 

01.04.   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDUC

2090 COMEMORAÇÃO DE FESTIVIDADES

3.3.9.0.30.00.000000Material de Consumo 4.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

3.3.9.0.36.00.000000Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.700,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 6.700,00

Total da Unidade  R$ 407.700,00

01.09.   SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

1021 URBANIZAÇÃO DO ENTORNO DA LAGOA DE IUIU

4.4.9.0.93.00.000000Indenizações e Restituições 145.000,00Outras TRANSF.de Conv.ou Instr.Congêneres dos Estados17010000

Total do Projeto / Atividade R$ 145.000,00

1022 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS

4.4.9.0.51.00.000000Obras e Instalações 80.174,26Outros REC. não Vinc.15010000

Total do Projeto / Atividade R$ 80.174,26

2024 MANUTENÇÃO DE AÇUDES, TANQUES, BARRAGENS, CISTERNAS, AGUADAS E POÇOS TUBULARES

3.3.9.0.39.00.000000Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 6.600,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 6.600,00

2027 GESTÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3.3.9.0.39.00.000000Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 35.000,00Outros REC. não Vinc.15010000

Total do Projeto / Atividade R$ 35.000,00

2032 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E PONTES

3.3.9.0.36.00.000000Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 12.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 12.000,00

2038 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEINFRA - SEC. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

3.1.9.0.11.00.000000Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 33.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

3.3.9.0.30.00.000000Material de Consumo 68.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

3.3.9.0.30.00.000000Material de Consumo 50.000,00Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/199717200000

Total do Projeto / Atividade R$ 151.000,00

2085 GESTÃO DAS AÇÕES DA GARAGEM MUNICIPAL E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS

3.3.9.0.30.00.000000Material de Consumo 20.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 20.000,00

Total da Unidade  R$ 449.774,26

01.11.   SECRETARIA DE DESENV. SOCIAL - SEDES

2023 BENEFÍCIOS EVENTUAIS - FEAS

3.3.9.0.32.00.000000Material Bem ou Serviços p/ Distribuição Gratuita 11.818,99Transf. de REC. dos Fun.s Estaduais de Assist. Social16610000

Total do Projeto / Atividade R$ 11.818,99

2041 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SCFV, PBV e PBFI (CRAS)

3.3.9.0.30.00.000000Material de Consumo 20.000,00Transf. de REC. do Fun. Nac. de Assist. Social - FNAS16600000

Total do Projeto / Atividade R$ 20.000,00

Total da Unidade  R$ 31.818,99

02.80.   SECRETARIA DE SAÚDE - SES
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PRAÇA ABÍLIO PEREIRA, 232

Centro

16.416.158/0001-87

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU

IUIU - BA

CNPJ:

 

Dotações Suplementadas

 

 

 

 

02.80.   SECRETARIA DE SAÚDE - SES

2005 GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

3.1.9.0.04.00.000000Contratação p/ Tempo determinado 25.000,00Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem16050000

3.1.9.0.04.00.000000Contratação p/ Tempo determinado 7.500,00Transf.SUS-Bl.de Manut.Ações e Serv.Púb.Saúde16000000

3.3.9.0.30.00.000000Material de Consumo 80.000,00Transferência da União-Emenda Parlam. Individual17063110

Total do Projeto / Atividade R$ 112.500,00

2007 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.1.9.0.11.00.000000Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 9.000,00Rec. Imp. Transf. Imp. - Saúde - 15% .15001002

3.3.9.0.14.00.000000Diárias - Civil 20.000,00Rec. Imp. Transf. Imp. - Saúde - 15% .15001002

3.3.9.0.30.00.000000Material de Consumo 1.000,00Rec. Imp. Transf. Imp. - Saúde - 15% .15001002

3.3.9.0.39.00.000000Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000,00Rec. Imp. Transf. Imp. - Saúde - 15% .15001002

3.3.9.0.93.00.000000Indenizações e Restituições 22.835,60Rec. Imp. Transf. Imp. - Saúde - 15% .15001002

Total do Projeto / Atividade R$ 54.835,60

2010 GESTÃO DAS AÇÕES DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS

3.1.9.0.11.00.000000Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 73.424,00Transf.SUS-Bl.de Manut.Ações e Serv.Púb.Saúde16000000

Total do Projeto / Atividade R$ 73.424,00

2073 GESTÃO DAS AÇÕES DOS AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS - ACE

3.1.9.0.11.00.000000Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 33.000,00Transf.Gov Fed.Venc.Ag.Com.Saúde e Comb.Endemías16040000

Total do Projeto / Atividade R$ 33.000,00

2102 GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA - SAMU

3.1.9.0.04.00.000000Contratação p/ Tempo determinado 1.000,00Transf.SUS-Bl.de Manut.Ações e Serv.Púb.Saúde16000000

Total do Projeto / Atividade R$ 1.000,00

2300 GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MAC

3.1.9.0.04.00.000000Contratação p/ Tempo determinado 12.100,00Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem16050000

3.1.9.0.04.00.000000Contratação p/ Tempo determinado 10.500,00Rec. Imp. Transf. Imp. - Saúde - 15% .15001002

3.3.9.0.30.00.000000Material de Consumo 100.000,00Rec. Imp. Transf. Imp. - Saúde - 15% .15001002

3.3.9.0.34.00.000000Outras Desp. de Pess. Decorr. de Contratos de Terc. 17.000,00Rec. Imp. Transf. Imp. - Saúde - 15% .15001002

Total do Projeto / Atividade R$ 139.600,00

Total da Unidade  R$ 414.359,60

1.632.652,85Valor Total Suplementado R$

Artigo 2º - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o Artigo
43 parágrafo 1º da Lei Federal Nº 4.320/64, Inciso III.

Suplementação por anulação de crédito III - R$ 1.632.652,85Inciso: 

 

Dotações Anuladas

 

 

 

 

01.02.   GABINETE DO PREFEITO - GP

2004 GESTÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO

3.1.9.0.11.00.000000Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 80.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 80.000,00
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PRAÇA ABÍLIO PEREIRA, 232

Centro

16.416.158/0001-87

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU

IUIU - BA

CNPJ:

 

Dotações Anuladas

 

 

 

 

01.02.   GABINETE DO PREFEITO - GP

Total da Unidade  R$ 80.000,00

01.03.   SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEAF

2084 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEAF

3.3.9.0.39.00.000000Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 100.000,00

Total da Unidade  R$ 100.000,00

01.04.   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDUC

1007 CONSTRUÇÃO, AMPL. E/OU REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES E QUADRAS POLIESPORTIVAS

4.4.9.0.51.00.000000Obras e Instalações 216.000,00Outros REC. não Vinc.15010000

Total do Projeto / Atividade R$ 216.000,00

2013 GESTÃO DAS AÇÕES ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.9.0.11.00.000000Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 100.000,00Rec. Imp. Transf. Imp. -  Educ. 25% .15001001

Total do Projeto / Atividade R$ 100.000,00

2014 GESTÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB 30%

3.3.9.0.36.00.000000Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00TRANSF. do FUNDEB - Complem. da União - VAAT-30% .15420000

3.3.9.0.39.00.000000Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 80.000,00TRANSF. do FUNDEB - Complem. da União - VAAT-30% .15420000

4.4.9.0.52.00.000000Equipamentos e Material Permanente 90.000,00TRANSF. do FUNDEB - Complem. da União - VAAT-30% .15420000

Total do Projeto / Atividade R$ 180.000,00

Total da Unidade  R$ 496.000,00

01.09.   SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

1022 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS

4.4.9.0.51.00.000000Obras e Instalações 80.174,26REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 80.174,26

2027 GESTÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3.3.9.0.39.00.000000Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 50.000,00

Total da Unidade  R$ 130.174,26

01.10.   SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - SEAMA

2028 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

3.1.9.0.11.00.000000Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 68.300,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 68.300,00

Total da Unidade  R$ 68.300,00

01.11.   SECRETARIA DE DESENV. SOCIAL - SEDES

2041 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SCFV, PBV e PBFI (CRAS)

3.3.9.0.36.00.000000Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 21.818,99Transf. de REC. do Fun. Nac. de Assist. Social - FNAS16600000

3.3.9.0.39.00.000000Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 80.000,00Transf. de REC. do Fun. Nac. de Assist. Social - FNAS16600000

Total do Projeto / Atividade R$ 101.818,99

Total da Unidade  R$ 101.818,99

02.80.   SECRETARIA DE SAÚDE - SES

1133 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, EQUIPAMENTOS E UNIDADE MÓVEL PARA ATENÇÃO PRIMÁRIA

4.4.9.0.52.00.000000Equipamentos e Material Permanente 210.000,00Transf.SUS-Bl.  Estrut da Rede de Serv.Públ.de Saúde16010000

Total do Projeto / Atividade R$ 210.000,00
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02.80.   SECRETARIA DE SAÚDE - SES

1134 CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTOS DA ACADEMIA DE SAÚDE

4.4.9.0.51.00.000000Obras e Instalações 100.000,00Transf.SUS-Bl.  Estrut da Rede de Serv.Públ.de Saúde16010000

Total do Projeto / Atividade R$ 100.000,00

2005 GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

3.1.9.0.11.00.000000Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 42.000,00Rec. Imp. Transf. Imp. - Saúde - 15% .15001002

3.1.9.0.11.00.000000Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 65.000,00Transf.SUS-Bl.de Manut.Ações e Serv.Púb.Saúde16000000

3.3.9.0.30.00.000000Material de Consumo 15.000,60Outros REC. Vinc. à Saúde16590000

3.3.9.0.30.00.000000Material de Consumo 18.359,00Transf.SUS-Bl.de Manut.Ações e Serv.Púb.Saúde16000000

Total do Projeto / Atividade R$ 140.359,60

2007 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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 DECRETO Nº 124 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

 

Determina a baixa no saldo da Conta CONTRIBUIÇÃO AO 

RGPS, para inscrição na Dívida Fundada Interna e dá 

outras providências. 

                                   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IUIU – Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento no disposto no art. 84, incisos II, IX e XII da Lei Orgânica Municipal e com 

a Lei Municipal nº 352 de 26 de junho de 2023.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica autorizado a baixa dos respectivos valores da Dívida Flutuante – Passivo 

Circulante, para compor a Dívida Fundada Interna da Prefeitura Municipal, conforme adiante 

demonstrado: 

DESCRIÇÃO VALOR R$ 

CONTRIBUIÇÃO AO RGPS 2.1.8.8.3.01.02.00 2.916.491,31 

 

Art. 2º - Fica a contabilidade autorizada a processar os lançamentos de baixa nos 

Demonstrativos do Razão, Variações Patrimoniais e Balanço Patrimonial no encerramento 

do Exercício. 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Iuiu-BA, em 30 de dezembro de 2024. 

 

Reinaldo Barbosa de Góes   Maria Sônia Ribeiro da Silva 

Prefeito Municipal    Sec. de administração e finanças - SEAF 
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DECRETO N° 123, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

Dispõe sobre a alteração da jornada de 

trabalho de servidor que especifica, e 

dá outras providências.  

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IUIU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 

D E C R E T A: 

  

Art. 1° - Fica alterada, de 20 para 40 horas semanais a jornada de trabalho da servidora 

GLAUCIA MERE DE ARAUJO LOPES, matrícula de nº 83, professora lotada no Centro 

Educacional Integral Francina Nogueira, neste município. 

 

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

REINALDO BARBOSA DE GÓES 

Prefeito 
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Prefeito 
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DECRETO N° 125, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

Dispõe sobre a exoneração dos 

servidores investidos em cargo de 

provimento em comissão e função de 

confiança no âmbito Administração 

Direta do Município de Iuiu.  

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IUIU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 

D E C R E T A: 

  

Art. 1° - Ficam exonerados, nesta data, todos os servidores investidos em cargo de provimento 

em comissão e função de confiança no âmbito da Administração Direta do Município de Iuiu. 

 

Art. 2° - Este decreto não se aplica aos ocupantes de cargo de provimento em comissão ou 

função gratificada acobertadas pela estabilidade em razão de período de gestação, de que 

trata o artigo 10, inciso II, alínea b, do Ato das Disposições Constitucionais e Transitórias – 

ADCT. 

 

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 31 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

REINALDO BARBOSA DE GÓES 

Prefeito 

 

 

 
PHELIPE ALVES DE ALMEIDA 
  Secretário-chefe do Gabinete 
         Decreto nº 021/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: contratosiuiu@gmail.com  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

    Prefeitura Municipal de Feira da Mata - BA 
Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho, 300 - CEP: 46.446-000 

Fone/Fax: (77) 3474-1126 / 1020 / 1130 
CNPJ: nº. 16.416.125/0001-37 

          
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através da PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO 1º TERMO 
ADITIVO CONTRATO Nº 076/2024. Em cumprimento ao inciso II, do art. 94, da Lei 
14.133/2024, torna-se público a síntese do 1º Termo Aditivo Contrato Adm. de Prestação de 
Serviços, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a Empresa OFS 
PAVIMENTADORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.340.588/0001-00, com sede na Rua 
Santa Celina, nº 88, Centro, na cidade de Paramirim, estado da Bahia, CEP 46.190-000. Objeto: 
Modificação de Projeto inicial com supressão de itens, reduzindo-se o valor de R$ 
70.858,32 (setenta e mil e oitocentos e cinquenta e oito reais e trinta e dois centavos), 
o que representa uma supressão de 19,20% de Contratação de pessoa jurídica com 
habilidade em engenharia para execução de obra de DRENAGEM PLUVIAL EM ACESSOS DE ZONA 
RURAL, com bueiros de concreto armado, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, conforme Planilha de supressão de valor referente a alteração do contrato por 
modificação do projeto inicial. Mantem-se as demais cláusulas do Contrato Original não 
modificadas por este.  
Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 072/2024 – Pregão Eletrônico nº. 020/2024, regido 
pela Lei nº 14.133/2021. Assinaturas: pela Contratante, Reinaldo Barbosa de Góes – Prefeito 
Municipal; pela Contratada, Marcos Almeida da Silva – Sócio Adm. IUIU/BA, 01 de dezembro de 
2024. 
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